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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafina Corrêa

Serafina Corrêa, RS, 27 de setembro de 2022.Ofício Gab. m 435/2022

Sua Excelência

Vereador Jairo Vidmar

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n° 185/2022.

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício n°

185/2022, 0 qual encaminha o Pedido de Providências n° 29/2022, que:

“Solicita ao prefeito municipal que conceda aumento sobre os

vencimentos para todos os servidores públicos do município e um

estudo das perdas salariais devido à inflação”.

Em resposta ao solicitado, informamos que o aumento salarial dos servidores será

realizado no ano de 2023, assim como é feito todo ano, e será concedido aumento real (além da

correção natural pelo IPCA) em percentual a ser estabelecido pela Administração Pública, após

realizados os devidos estudos, visando a valorização dos servidores a compensação pelas perdas

do ano 2021, em razão das vedações impostas pela Lei Complementar N° 173, de 27 de maio de

2020.

Atenciosamente,

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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